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RESOLUÇÃO SESA Nº 1698/2024 
 

Habilita os municípios a pleitearem adesão ao 
incentivo financeiro, vinculado aos Programas 
da Secretária de Estado da Saúde do Paraná – 
SESA, destinado a prover a  infraestrutura 
adequada aos Estabelecimentos de Saúde 
Municipais no Estado do Paraná, por meio do 
financiamento para execução de obras, com o 
objetivo de melhorias na qualidade do 
atendimento à saúde da população, por meio de 
repasse na modalidade fundo a fundo, para o 
exercício de 2024. 
 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1 de 
janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, 
de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,  
 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto 

nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe sobre os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo art. 49 prevê que “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – 

FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de Abril 
de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;  

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À 

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – “compete buscar apoio técnico 
e financeiro aos municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 

 
- considerando a Resolução SESA n° 388/2023, que dispõe sobre o incentivo 

financeiro, vinculado aos Programas da Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, 
destinado a prover a  infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no 
Estado do Paraná, por meio do financiamento para execução de obras, com o objetivo de 
melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de repasse na 
modalidade fundo a fundo. 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para 
pleitearem a adesão ao incentivo financeiro, vinculado aos Programas da Secretária de Estado 
da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a  infraestrutura adequada aos Estabelecimentos 
de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento para execução de obras, 
com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de 
repasse na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2024. 

 
Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão 

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 10º da 
Resolução 388/2023, via e-Protocolo Digital. 

 
Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 

SESA editará resolução financeira dos municípios contemplados para o recebimento do 
recurso, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

 
Curitiba, 25 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente 
Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 

CARLOS ALBERTO 

GEBRIM 

PRETO:573820509
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ANEXO I – RESOLUÇÃO SESA Nº 1698/2024 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DESTINADO A PROVER A INFRAESTRUTURA ADEQUADA AOS 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS NO ESTADO DO PARANÁ, POR 

MEIO DO FINANCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS. 
 

Nº RS MUNICÍPIO OBJETO  VALOR  
9 15ª RS ÂNGULO REFORMA UBS  R$        150.000,00  

166 16ª RS ARAPONGAS REFORMA  R$        300.000,00  
188 18ª RS BANDEIRANTES REFORMA  R$        200.000,00  
21 10ª RS BRAGANEY UBS TIPO I  R$     1.000.000,00  
210 02ª RS CAMPO MAGRO AMPLIAÇÃO  R$        200.000,00  

209 02ª RS CAMPO MAGRO REFORMA  R$        300.000,00  
219 05ª RS CANDOI REFORMA UBS  R$        300.000,00  
222 10ª RS CASCAVEL REFORMA UPA  R$        300.000,00  
35 10ª RS CÉU AZUL AMPLIAÇÃO UBS  R$        500.000,00  
231 07ª RS CHOPINZINHO REFORMA  R$        300.000,00  
238 02ª RS COLOMBO AMPLIAÇÃO  R$        300.000,00  
237 02ª RS COLOMBO REFORMA  R$        300.000,00  
239 02ª RS COLOMBO REFORMA  R$        200.000,00  
36 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO UBS TIPO III  R$     1.350.000,00  
43 10ª RS ESPIGAO ALTO DO IGUAÇU REFORMA UBS  R$        300.000,00  
46 19ª RS FIGUEIRA UBS TIPO I  R$     1.000.000,00  
50 06ª RS GENERAL CARNEIRO REFORMA UBS  R$        300.000,00  
279 11ª RS GOIOERE REFORMA  R$        200.000,00  
281 11ª RS GOIOERE REFORMA  R$        300.000,00  
288 05ª RS GUARAPUAVA UBS APOIO RURAL  R$        250.000,00  
70 14ª RS LOANDA UBS TIPO III  R$     1.350.000,00  
76 04ª RS MALLET REFORMA  R$        250.000,00  
81 02ª RS MANDIRITUBA UBS TIPO III  R$     1.350.000,00  
86 08ª RS MARMELEIRO UBS TIPO I  R$     1.000.000,00  
88 09ª RS MATELÂNDIA REFORMA UBS  R$        150.000,00  
351 09ª RS MEDIANEIRA AMPLIAÇÃO  R$        500.000,00  
89 14ª RS MIRADOR UBS TIPO I  R$     1.000.000,00  
92 18ª RS NOVA AMÉRICA DA COLINA REFORMA UBS  R$        300.000,00  
361 10ª RS NOVA AURORA REFORMA  R$        150.000,00  
96 14ª RS NOVA LONDRINA UBS TIPO I  R$     1.000.000,00  
367 08ª RS NOVA PRATA DO IGUACU REFORMA  R$        300.000,00  
104 03ª RS PALMEIRA REFORMA UBS  R$        300.000,00  
376 03ª RS PALMEIRA REFORMA UBS  R$        150.000,00  
382 20ª RS PALOTINA UBS TIPO I  R$     1.000.000,00  
108 12ª RS PÉROLA REFORMA  R$        200.000,00  
111 02ª RS PIRAQUARA UBS TIPO III  R$     1.350.000,00  
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403 03ª RS PONTA GROSSA REFORMA  R$        300.000,00  
409 05ª RS PRUDENTOPOLIS REFORMA  R$        300.000,00  
413 02ª RS QUATRO BARRAS AMPLIAÇÃO UBS  R$        500.000,00  
412 02ª RS QUATRO BARRAS REFORMA UBS  R$        250.000,00  
414 02ª RS QUATRO BARRAS UBS TIPO III  R$     1.350.000,00  
426 02ª RS RIO BRANCO DO SUL REFORMA UBS  R$        300.000,00  
127 18ª RS SANTA AMÉLIA REFORMA UBS  R$        300.000,00  
454 15ª RS SANTO INACIO AMPLIAÇÃO  R$        300.000,00  
453 15ª RS SANTO INACIO REFORMA  R$        200.000,00  
149 02ª RS TIJUCAS DO SUL REFORMA UBS  R$        300.000,00  
506 11ª RS UBIRATA REFORMA UBS  R$        150.000,00  
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DATA:
PRÓPRIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:
ENDEREÇO: MUNICÍPIO:

ORGÃO: PROTOCOLO:

Nº LEVANTº: ORGANIZADO POR:
RESPONSÁVEL TÉCNICO: CREA / CAU: 190789/D

REGIONAL ART / RRT N°:
OBSERVAÇÃO:

Custo total da obra: R$ 430.024,92

BDI (%)= R$ 101.208,50

Valor total da obra com BDI : R$ 531.233,42

Prazo de execução : 180

Relatório MAT+MO :

 

 
 

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

Vigência: SECID - MARÇO DE 2025

_________________________
VINICIUS CEREZER SEBEN

SINAPI FEVEREIRO DE 2025 NÃO DESONERADA

23,54%

MATERIAL = 

VINICIUS CEREZER SEBEN

MÃO-DE-OBRA = 

DIAS CORRIDOS

OESTE

64,63%

SESA

Responsável Técnico

_______________________

1720247123653

Resp. Aprovação Gerente 

Referencial utilizado:

__________________________

Resolução SECID N° 027/2025

Data-base:

21.043.578-6            
21.043.646-4 

35,37%

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO
AMPLIAÇÃO
MEDIANEIRA

06/11/25

RUA SANTA MARIA, Nº 483, BAIRRO CONDÁ
AMPLIAÇÃO E REFORMA UBS CONDÁ

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

533
98

Assinatura Simples realizada por: Vinicius Cerezer Seben (XXX.306.689-XX) em 12/11/2025 08:42 Local: CIDADAO. Inserido ao protocolo 22.759.296-6 por: Rosa Maria
de Moraes da Silva em: 11/11/2025 11:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b0904165ea8d2344558834a94b7dedf6
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98

Documento: 3_FOLHA_FECHAMENTO_UBS_CONDA.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Vinicius Cerezer Seben (XXX.306.689-XX) em 12/11/2025 08:42 Local: CIDADAO.

Inserido ao protocolo 22.759.296-6 por: Rosa Maria de Moraes da Silva em: 11/11/2025 11:23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: Jéssica Grandi CPF: 063.XXX.XXX-22
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1049496

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15061976I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 10/12/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 12/12/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 21287100 Pago em: 12/12/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Município de Medianeira CPF/CNPJ: 76.XXX.XXX/0001-58
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 10/12/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/12/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 85884000
Tipo Logradouro: RUA Nº: 2260
Logradouro: RUA SANTA MARIA ESQUINA COM RUA KRAO Complemento: QUADRA 27
Bairro: CONDÁ Cidade/UF: MEDIANEIRA/PR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 101,23
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 101,23
Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

RRT DE CARGO FUNÇÃO Nº 15043668 - PROJETO DE AMPLIAÇÃO PARA UBS - CONDÁ

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 16/12/2024 às 14:16:40 por: siccau, ip 10.244.11.28.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15061976I00CT001 Município de Medianeira INICIAL 10/12/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista Jéssica Grandi, registro CAU nº
00A1049496, na data  e hora: 2024-12-10 15:21:29, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
 



PRÓPRIO: AMPLIAÇÃO E REFORMA UBS CONDÁ DATA: 06/11/25
MUNICÍPIO: MEDIANEIRA TIPO OBRA: AMPLIAÇÃO

EMPRESA: PREFEITURA MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAPROTOCOLO: 21.043.578-6            21.043.646-4 

PRAZO EXECUÇÃO 180 DIAS

BDI 23,5355%

VALOR VALOR

ITEM ÍNDICE SERVIÇO PLANILHA

C/ BDI S/ BDI

01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 5,84% 2.390,01 7,70% 4.265,08 13,74% 6.842,56 22,05% 6.878,31 22,16% 6.304,66 20,31% 4.356,45 14,04% 31.037,06 25.124,00 
02 SERVIÇOS PRELIMINARES 2,40% 12.752,84 100,00% 12.752,84 10.323,22 
03 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 19,40% 25.764,84 25,00% 51.529,68 50,00% 25.764,84 25,00% 103.059,36 83.424,90 
04 ALVENARIA 9,06% 12.035,30 25,00% 24.070,61 50,00% 12.035,30 25,00% 48.141,21 38.969,54 
05 IMPERMEABILIZAÇÃO 0,97% 5.171,49 100,00% 5.171,49 4.186,24 
06 COBERTURA 5,21% 13.841,16 50,00% 13.841,16 50,00% 27.682,32 22.408,39 
07 REVESTIMENTOS E PINTURA 25,15% 40.086,81 30,00% 40.086,81 30,00% 40.086,81 30,00% 13.362,27 10,00% 133.622,71 108.165,44 
08 ESQUADRIAS 11,82% 15.702,62 25,00% 15.702,62 25,00% 31.405,24 50,00% 62.810,49 50.844,08 
09 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,31% 14.091,18 50,00% 14.091,18 50,00% 28.182,35 22.813,16 
10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 4,71% 6.261,90 25,00% 12.523,80 50,00% 6.261,90 25,00% 25.047,60 20.275,63 
11 INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 0,97% 2.570,59 50,00% 2.570,59 50,00% 5.141,19 4.161,71 
12 SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 0,14% 729,17 100,00% 729,17 590,25 
13 AR CONDICIONADO 5,27% 13.988,46 50,00% 13.988,46 50,00% 27.976,91 22.646,86 
14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3,45% 9.154,93 50,00% 9.154,93 50,00% 18.309,86 14.821,54 
15 LIMPEZA FINAL 0,30% 1.568,85 100,00% 1.568,85 1.269,96 
16 0,00%        
17 0,00%        
18 0,00%        
19 0,00%        
20 0,00%        

100,00% 40.907,69 7,70% 73.001,56 13,74% 117.117,89 22,05% 117.729,77 22,16% 107.911,13 20,31% 74.565,37 14,04% 531.233,42 430.024,92

 
40.907,69 7,70% 113.909,25 21,44% 231.027,15 43,49% 348.756,92 65,65% 456.668,05 85,96% 531.233,42 100,00%

  20,31%13,74%  22,05%
 DESCONTO PROPOSTO  /  VALOR DAS PARCELAS

VALOR PROPOSTO
 7,70%   22,16%

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM BASE NO PREÇO MÁXIMO

% NO 
PERIODO

TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO PROPOSTO

% NO 
PERIODO

% NO 
PERIODO% NO PERIODO 90 120

 14,04%

SERVIÇOS 30 % NO 
PERIODO150 18060 % NO 

PERIODO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

542
101

Inserido ao protocolo 22.759.296-6 por: Rosa Maria de Moraes da Silva em: 11/11/2025 11:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f6d78de90c19880e72d455f6c1a5cddb



ENDEREÇO: DATA:
MUNICÍPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

OBRA: RESP. TÉCNICO:
ÓRGÃO PROP.: BDI:

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL
1 R$ 788,00 R$ 24.336,00 R$ 25.124,00 R$ 31.037,06 5,842%
2 R$ 5.472,63 R$ 4.850,59 R$ 10.323,22 R$ 12.752,84 2,401%
3 R$ 60.750,65 R$ 22.674,25 R$ 83.424,90 R$ 103.059,36 19,400%
4 R$ 18.697,08 R$ 20.272,46 R$ 38.969,54 R$ 48.141,21 9,062%
5 R$ 2.940,71 R$ 1.245,53 R$ 4.186,24 R$ 5.171,49 0,973%
6 R$ 19.450,78 R$ 2.957,61 R$ 22.408,39 R$ 27.682,32 5,211%
7 R$ 61.302,11 R$ 46.863,33 R$ 108.165,44 R$ 133.622,71 25,153%
8 R$ 41.627,24 R$ 9.216,84 R$ 50.844,08 R$ 62.810,49 11,824%
9 R$ 15.362,32 R$ 7.450,84 R$ 22.813,16 R$ 28.182,35 5,305%

10 R$ 14.633,12 R$ 5.642,51 R$ 20.275,63 R$ 25.047,60 4,715%
11 R$ 3.576,45 R$ 585,26 R$ 4.161,71 R$ 5.141,19 0,968%
12 R$ 539,02 R$ 51,23 R$ 590,25 R$ 729,17 0,137%
13 R$ 21.539,43 R$ 1.107,43 R$ 22.646,86 R$ 27.976,91 5,266%
14 R$ 10.846,43 R$ 3.975,11 R$ 14.821,54 R$ 18.309,86 3,447%
15 R$ 415,08 R$ 854,88 R$ 1.269,96 R$ 1.568,85 0,295%

 
 
 
 
 

TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 277.941,05 R$ 152.083,87 R$ 430.024,92 R$ 531.233,42 100,0%
PERCENTAGEM (%) 64,63% 35,37% 100,00% - -

180

Ass. Responsável pelo Orçamento
Carimbo

RUA SANTA MARIA, Nº 483, BAIRRO CONDÁ 06/11/2025

%SEM BDIDESCRIÇÃO

23,54%

VINICIUS CEREZER SEBEN

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS):

SERVIÇOS PRELIMINARES
FUNDAÇÃO E ESTRUTURA
ALVENARIA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
LIMPEZA FINAL

INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS
SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
AR CONDICIONADO

COBERTURA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

ESQUADRIAS
REVESTIMENTOS E PINTURA

ITEM

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

AMPLIAÇÃO E REFORMA UBS CONDÁ
SESA

TOTAL COM BDI

VINICIUS CEREZER SEBEN
AMPLIAÇÃOMEDIANEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

534
99
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MEDIANEIRA

ANEXO VII - RESOLUÇÃO/SESA nº 388/2023

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR
Processo

1. Considerando que o Município de cumpriu os

requisitos do disposto no Artigo 18 da Resolução/SESA nº 388/2023

2. Comunicamos a autorização de início do processo licitatório da obra objeto do Termo de

Adesão /2023.

3. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este município devem 

obedecer ao regramento da Resolução/SESA nº 388/2023.

4. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos 

municípios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei de Licitações.

5. Para todas as obras previstas na Resolução SESA n.º 388/2023 não é permitida a alteração dos

elementos técnicos e suas características definidas em memorial descritivo, projeto arquitetônico e

projetos complementares, bem como a alteração de itens e/ou quantitativos de serviços, sem prévia
e expressa autorização da SESA.

6. O município deve providenciar e instalar a placa de identificação da obra no prazo de até 15 dias 

após a emissão da Ordem de Serviço município.

7. Após a finalização do processo licitatório o município deve enviar à SESA os documentos para

cadastro no sistema oficial do Estado de acompanhamento de obras.

Assinado e datado eletronicamente,

Atenciosamente,

(Assinado Eletronicamente)
Pabla Viviana Jungblut

Nome do Diretor da 09ª Regional de Saúde

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
Diretoria de Obras para Saúde

Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4268

www.saude.pr.gov.br – sesa.obras@gmail.com
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